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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.378, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021
Constitui a Comissão Paritária de 
Controle, para acompanhamento da 
execução e gestão do convênio entre 
a Prefeitura Municipal de Indiaporã 
e o Estado de São Paulo, referente 
a Atividade Delegada e dá outras 
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica constituída a Comissão Paritária de 
Controle, para acompanhamento da execução e gestão 
do convênio entre o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ e o 
ESTADO DE SÃO PAULO, referente à Gratificação por 
Desempenho de Atividade Delegada, a ser paga aos 
Policiais Militares que exercem a atividade, integrada 
pelos seguintes membros:

I – Membros da Prefeitura de Indiaporã:

Laiane Cristina Lopes de Matos – Assessora Municipal 
de Gabinete

Larissa Pereira da Silva – Secretária da Fazenda

II – Membros da Polícia Militar:

Ten. Cel. PM Comandante do 16º BPM-I

Major PM Subcomandante do 16º BPM-I

Art. 2º A presidência ficará a cargo da Assessora 
Municipal de Gabinete Laiane Cristina Lopes de Matos.

Art. 3º Os membros da Comissão Paritária de Controle 
Prestarão Serviços de Caráter relevante ao Município, 
não acarretando ônus aos cofres públicos.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 8 de 
novembro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Portarias

PORTARIA Nº 2.610, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contratos).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 122/2021, firmado no 
dia 3 de novembro de 2021, junto a empresa BERNARDINO 
& SIQUEIRA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA. – 
CNPJ: 11.617.308/0001-05, e que tem como objeto a 
Contratação de empresa especializada no ramo para 
prestação de serviços de conserto mecânico do veículo 
“PÁ CARREGADEIRA – NEW HOLLAND – W-130”, 
com o fornecimento de peças/produtos, ferramentas/
equipamentos e mão de obra necessária, para atender 
o Departamento de Meio Ambiente do Município, com 
vencimento previsto para 2/12/2021, oriundo da Dispensa 
de Licitação nº 038/2021.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. GILBERTO PEREIRA DE 
CAMARGOS – Portador do RG de nº 17.402.487 SSP/
SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 077.452.628-
95 – Matricula nº 953 – Chefe de Divisão de Compras de 
Materiais, como RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 
E PELO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS 
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E SERVIÇOS e GESTOR/RESPONSÁVEL PELO 
CONTRATO Nº 122/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 8 de 
novembro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de portarias e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.611, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -

CONSIDERANDO o contrato nº 123/2021, firmado no 
dia 5 de novembro de 2021, junto a empresa DAFFINE 
VALÉRIA SOCORRO SANCHES – EPP – CNPJ: 
24.542.489/0001-91, e que tem como objeto a Aquisição 
em até a quantidade de Pães Tipo Francês para preparo 
da Merenda Escolar, para atender o Departamento de 
Educação do Município, com vencimento previsto para 
4/2/2022, oriundo do Pregão Presencial nº 015/2021.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar a Sr.ª TANIA RITA CANDIDO 
CABERLIM COSTA, portadora do RG de nº 41.383.882-
1 SSP/SP e devidamente inscrita no CPF sob o nº 
005.910.440-64 – matrícula 1739 – Nutricionista como 
RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E PELO 
CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS e 
GESTORA/RESPONSÁVEL PELO CONTRATO Nº 

123/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 8 de 
novembro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de portarias e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.612, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contratos).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 124/2021, firmado 
junto a empresa LUCAS ALBERTO DE CASTRO 
21629815802 – CNPJ: 42.454.287/0001-70 e o Contrato 
125/2021, firmado junto a empresa GG COMÉRCIO DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO FERNANDÓPOLIS 
EIRELI – CNPJ: 01.346.134/0001-21, ambos firmados 
no dia 5 de novembro de 2021, e que tem como objeto 
a Aquisição em até a quantidade de Produtos Químicos 
para Manutenção e Limpeza de Piscinas Públicas para 
atendimento a diversos setores da Municipalidade, com 
vencimento previsto para 4/11/2022, oriundo da Carta 
Convite nº 017/2021.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. GILBERTO PEREIRA DE 
CAMARGOS – Portador do RG de nº 17.402.487 SSP/
SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 077.452.628-
95 – Matricula nº 953 – Chefe de Divisão de Compras de 
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Materiais, como RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 
E PELO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS 
E SERVIÇOS e GESTOR/RESPONSÁVEL PELOS 
CONTRATOS Nº 124 e 125/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 8 de 
novembro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de portarias e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.613, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contratos).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 126/2021, firmado no 
dia 5 de novembro de 2021, junto a empresa MOREIRA 
& CAPELLI COMÉRCIO DE GÁS LTDA. – ME - CNPJ: 
26.861.943/0001-00, e que tem como objeto a Aquisição 
parcelada e de acordo com a necessidade de GÁS – GLP 
– P–13 engarrafado em botijões, para diversos setores da 
municipalidade, com vencimento previsto para 4/11/2021, 
oriundo do Pregão Presencial nº 004/2021.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. GILBERTO PEREIRA DE 
CAMARGOS – Portador do RG de nº 17.402.487 SSP/
SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 077.452.628-
95 – Matricula nº 953 – Chefe de Divisão de Compras de 
Materiais, como RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 

E PELO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS 
E SERVIÇOS e GESTOR/RESPONSÁVEL PELO 
CONTRATO Nº 126/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 8 de 
novembro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de portarias e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.614, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 127/2021, firmado 
no dia 8 de novembro de 2021, junto a PUBLICAÇÕES 
BRASIL CULTURAL LTDA – CNPJ: 05.641.768/0001-
68, que tem como objeto a Aquisição de Kit de livros 
de Língua Portuguesa e Matemática para o 5° ano do 
Ensino Fundamental, em apoio a preparação dos alunos 
para a avaliação da PROVA BRASIL (Avaliação Nacional 
do Rendimento Escolar), com vencimento previsto para 
7/12/2021, oriundo da Dispensa de Licitação nº 039/2021.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar a Sra. º MARCIA REGINA ROSSINI 
DE OLIVEIRA – portadora do RG de nº 9.484.574-8 SSP/
SP e devidamente inscrita no CPF sob o nº 063.769.518-
64 – Matricula nº 944 – Secretária Municipal de Educação 
como RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E PELO 
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CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS e 
GESTORA/RESPONSÁVEL PELO CONTRATO Nº 
127/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 8 de 
novembro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de portarias e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.615, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 128/2021, firmado no 
dia 8 de novembro de 2021, junto a empresa INSTITUTO 
EVOLUTA – CNPJ: 52.385.606/0001-96, que tem como 
objeto Contratação de empresa especializada no Setor 
Público, para a prestação de serviços multiprofissionais 
de orientação à Gestão Governamental para prestação de 
serviços técnicos multiprofissionais em Gestão Pública, 
consistentes na elaboração de estudo e diagnóstico 
situacional dos serviços prestados pela Rede Básica de 
Saúde e Assistência Social do Município de Indiaporã/SP, 
com vencimento previsto para 7/3/2022.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar a Sr. ª FERNANDA DOS SANTOS 
SILVA, portadora do RG de nº 28.771.985-6 SSP/SP e 
devidamente inscrita no CPF sob o nº 217.912.928-

95 – Matricula nº 956 – Secretária Municipal de Saúde, 
como RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E PELO 
CONTROLE DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS e 
GESTORA/RESPONSÁVEL PELO CONTRATO Nº 
128/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 8 de 
novembro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de portarias e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo 

– CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a quem interessar 
possa, que o Sr. Pregoeiro, “ADJUDICOU”, Todos os Itens 
do “Pregão Eletrônico nº 013/2021 – Processo Licitatório 
nº 086/2021 – Processo Administrativo nº 096/2021”, que 
tem como objeto a “Aquisição de Equipamentos para 
UBS – Unidade Básica de Saúde, conforme Convênio nº 
01292/2019 – Processo nº 21508672019, firmado junto a 
Secretaria de Estado da Saúde – Governo do Estado de 
São Paulo, para atender a Secretaria Municipal de Saúde”, 
para a empresa CIDICOLA - CIRURGICA MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 42.858.822/0001-58. 
Considerando que não houve manifestação de intenção 
a interposição de recursos da referida licitação, conforme 
consta na ATA DA SESSÃO PÚBLICA, encaminho ao 
Exmo. Sr. Prefeito ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA 
SILVA para realizar a Homologação, caso de acordo com 
o resultado.
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Indiaporã – SP, 9 de novembro de 2021.

DENILSON LUIZ DE FREITAS – Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São 

Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a 
quem interessar possa, que o Exmo. Sr. Prefeito, 
“HOMOLOGOU” Todos os Itens do “Pregão Eletrônico nº 
013/2021 – Processo Licitatório nº 086/2021 – Processo 
Administrativo nº 096/2021”, que tem como objeto a 
“Aquisição de Equipamentos para UBS – Unidade Básica 
de Saúde, conforme Convênio nº 01292/2019 – Processo 
nº 21508672019, firmado junto a Secretaria de Estado da 
Saúde – Governo do Estado de São Paulo, para atender 
a Secretaria Municipal de Saúde”, para a empresa 
CIDICOLA - CIRURGICA MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA – CNPJ: 42.858.822/0001-58, no valor de R$ 
8.149,00 (oito mil, cento e quarenta e nove reais). Fica 
convocada a interessada para assinar o Contrato no 
prazo e condições estabelecidas, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 L.L., desde que precluso o prazo de recurso e/
ou, proceda-se na forma da lei.

Indiaporã – SP, 9 de novembro de 2021.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito
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